
PROCESSO N.º 883/10                PROTOCOLO N.º 10.249.907-7

PARECER CEE/CES N.º 165/10                APROVADO EM 09/06/10

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – UEPG 

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de Reconhecimento  do Curso de Graduação em Educação 
Física – Bacharelado.

RELATOR: EDMILSON LENARDÃO

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior – SETI, por meio do Ofício n.º 775/10-CES/GAB/SETI (fls. 24), de 12 de 
maio de 2010, com a Informação n.º 45/10-CES/SETI (fls. 19/23), de 12 de maio 
de 2010, encaminha a este Conselho protocolado em referência, da Universidade 
Estadual de Ponta Grossa – UEPG, do Município de Ponta Grossa, que por meio 
do  Ofício  n.º  744/09-R/UEPG  (fls.  02),  de  26  de  outubro  de  2009,  solicita 
Reconhecimento do Curso de Graduação em Educação Física – Bacharelado.

Dados Gerais/IES

A Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG foi criada 
pelo  Decreto  Estadual  n.º  18.111,  de  28  de  janeiro  de  1970,  sob a  forma de 
fundação de direito público e reconhecida pelo Poder Público Federal, por meio 
do Decreto Federal n.º 73.269, de 7 de dezembro de 1973, que ainda aprovou 
seu Estatuto, Regimento Geral e Plano de Reestruturação. Pela Lei Estadual n.º 
9.663, de 16 de julho de 1991, foi transformada em autarquia.

Dados Gerais do Curso

O Curso de Graduação em Educação Física – Bacharelado foi 
criado pela Resolução CEPE/UEPG n.º 20 (fls. 250), de 7 de março de 2006 e 
Resolução UNIV/UEPG nº 17 (fls. 252), de 26 de junho de 2007. 

A Resolução CEPE/UEPG n.º  166 (fls.  254/263),  de 25 de 
agosto  de  2009,  aprovou  a  alteração  da  proposta  pedagógica  do  curso,  com 
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2006, com as seguintes características:
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Curso:  Educação Física
Modalidade: Bacharelado
Carga  horária:  3.419  (três  mil,  quatrocentas  e  dezenove) 
horas
Turno de funcionamento: Integral
Número de vagas anuais: 50 (cinquenta) vagas
Prazo  de  integralização  do  Curso:  Mínimo de  4  anos  e, 
máximo de 6 anos.

Justificativa

O documento que constitui a proposta de criação do Curso de 
Graduação em Educação Física – Bacharelado, segundo a UEPG, foi fruto de 
muitas  discussões  entre  profissionais  que  compõem  o  Departamento  de 
Educação  Física,  de  várias  reuniões  realizadas  pelo  Colegiado  do  Curso  e 
questionamentos  informais  com  acadêmicos  que  frequentavam  a  licenciatura, 
evidenciando  o  interesse  da  grande  maioria  para  a  área  de  atuação  fora  da 
docência, a qual se encontra em franca expansão.

Perfil Profissional

O profissional formado no Curso de Graduação em Educação 
Física – Bacharelado da UEPG terá formação generalista, humanista, crítica e 
reflexiva para o exercício profissional, com base no rigor científico, intelectual e 
ético. Qualificado para analisar criticamente as realidades sociais, econômicas, 
culturais e políticas do seu meio, para nela intervir acadêmica e profissionalmente, 
por  meio  das  diferentes  manifestações  e  expressões  do  movimento  humano, 
visando à formação, à ampliação e ao enriquecimento cultural  das pessoas, e 
com esta intervenção, aumentar as possibilidades de adoção de um estilo de vida 
fisicamente  ativo  e  saudável.  Deverá  ser  formado  para  atender  as  diferentes 
manifestações  e  expressões  da  Atividade Física/Movimento  Humano,  dirigindo 
sua atuação para a transformação da realidade em benefício da sociedade onde 
está inserido.

Organização Curricular

Para integralizar o currículo pleno do Curso de Graduação em 
Educação Física – Bacharelado, o acadêmico deverá perfazer o mínimo de 3.419 
(três mil, quatrocentas e dezenove) horas, sendo 612 (seiscentas e doze) horas 
em disciplinas de Formação Básica Geral, 1.530 (mil, quinhentas e trinta) horas 
em disciplinas de Diversificação ou Aprofundamento, 476 (quatrocentas e setenta 
e seis) horas de Estágio Curricular Supervisionado e 325  (trezentas e vinte e 
cinco)  horas  de  Atividades  Complementares,  distribuídas  em,  no  mínimo,  04 
(quatro) anos e no máximo, 06 (seis) anos letivos.
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Quadro de Disciplinas do Currículo Pleno
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Matriz Curricular
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Quadro Docente

A  relação  do  corpo  docente,  com  a  respectiva  titulação, 
especificação,  regime  de  trabalho  e  plano  de  carreira  está  comprovada  no 
presente processo (fls. 340/452). O quadro docente é composto por 25 Docentes 
sendo 4 Doutores, 8 Mestres e 13 Especialistas (Anexo I).

Comissão Verificadora

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior-SETI, por meio da Portaria n.º 16, de 24 de março de 2010 (fls. 05), 
constituiu  Comissão  Verificadora  composta  por  Carmem  Brandl,  Doutora  em 
Educação  Física/Pedagogia  do  Movimento,  pela  Universidade  Estadual  de 
Campinas  –  UNICAMP  e  Professora  do  Centro  de  Ciências  Humanas  da 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, como Perita e Regina 
Maria  Domingues  Ribas,  Agente  Profissional  I  QPPE,  da  Coordenadoria  de 
Ensino  Superior  –  CES/SETI,  para  acompanhamento  técnico  do  protocolado, 
tendo em vista o Reconhecimento do Curso de Graduação em Educação Física – 
Bacharelado, ofertado pela Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG.

A Comissão Verificadora efetuou a visita in loco nos dias 19 e 
20 de abril de 2010 e emitiu Relatório (fls. 07/17) favorável ao Reconhecimento do 
Curso Avaliado.

II - VOTO  DO RELATOR

Com base no artigo 48,  da Deliberação n.º  01/10-CEE/PR, 
este Relator é favorável à concessão do Reconhecimento pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, do Curso de Graduação em Educação Física – Bacharelado, ofertado pela 
Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG, do Município de Ponta Grossa, 
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, carga horária de  3.419 (três mil, 
quatrocentas  e  dezenove)  horas, funcionamento  em  período  integral,  50 
(cinquenta) vagas anuais, prazo de integralização de no mínimo 4 e no máximo 6 
anos.
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Determina-se à UEPG o cumprimento: 

1. da Deliberação n.º  4/06 - CEE-PR, que dispõe sobre as 
Diretrizes  Curriculares  Nacionais  referentes  à  Educação  das Relações Étnico-
Raciais e ao Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.

2. do § 2º, do art.  3º, do Decreto Federal nº 5.626, de 22 de 
dezembro  de   2005,  que  normatiza  sobre  a  inclusão  da  disciplina  curricular 
optativa de Libras.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI para homologação, e, após, seja 
remetida  ao  Governo  do  Estado  do  Paraná  para  expedição  do  competente 
Decreto.

Cópia  do  Relatório  da  Comissão  Verificadora  deverá  ser 
arquivada nesta CES/CEE/PR.

Devolva-se  o  Processo  n.º  883/10  à  UEPG para  constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

          Curitiba, 09 de junho de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Oscar Alves
Presidente da CES
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Anexo I
Quadro de Docentes
Curso: Educação Física – Bacharelado 

Nome Titulação/IES Disciplina (s)

Professores Efetivos

01 – Carlos Alberto de 
Oliveira

Licenciado em Educação Física /UEPG
Especialista/UEPG
Mestre em Ciências Sociais Aplicadas/UEPG

Fundamentos do 
Basquete
Treinamento de 
Basquete

02 – Carlos Maurício 
Zaremba

Licenciado em Educação Física/UEPG
Especialista em Educação Física/FAEFIJA

Medidas e Avaliação 
em Educação Física
Estágio I – Turma A

03 – Carolina Paioli 
Tavares

Bacharel em Educação Física/UEP
Mestre em Ciências da Motricidade/UEP

Crescimento e 
Desenvolvimento 
Fundamentos da 
Educação Física 
Adaptada

04 – Constantino Ribeiro 
de Oliveira Júnior

Mestre em Educação/Universidade Met. 
Piracicaba
Doutor em Educação Física/UNICAMP

Treinamento de 
Handebol

05 – Edson Itaru 
Kaminagakura

Cirurgião Dentista
Especialista em Ciência do Treinamento 
Desportivo/UGF
Especialista em Técnica Desportiva – 
Handebol/Escola de Educação Física do Instito 
Porto Alegre

Treinamento 
Esportivo I
Treinamento 
Esportivo II
Fisiologia do Esforço
Estágio II – Turma B

06 – Fausi Azis Chagury Especialista (não informado curso e IES) Estágio II – Turma A

07 – Heleise Faria dos 
Reis de Oliveira

Licenciada em Educação Física
Mestre/UNIMEP

Métodos e Técnicas 
da Pesquisa em 
Educação Física e 
Esportes
Estágio I – Turma B

08 – Luciano Marçal Especialista Organização, 
Marketing e Ética 
Profissional em 
Educação Física e 
Esportes

09 – Luiz Carlos Taques 
Ribeiro

Licenciado em Educação Física/UEPG
Especialista/UEPG

Musculação e 
Atividade Física com 
sobrecarga
Atividades Físicas em 
Academia

10 – Marco Antonio 
SalLes Rosa

Licenciado em Educação Física/UEPG
Especialista em Ciência da Educação Motora
Mestre/UTFPR

Aprendizagem Motora
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Nome Titulação/Ano/IES Disciplina (s)

11 – Marcus William 
Hauser

Licenciado em Educação Física/UEPG
Engenheiro/UEPG
Especialista em Treinamento Desportivo;/UEPG

Cinesiologia
Biomecânica
Estágio I – Turma C

12 – Miguel Archanjo de 
Freitas Júnior

Licenciado em Educação Física/UEPG
Especialista em Ciência da Educação 
Motora/UEPG
Mestre em Ciências Sociais Aplicadas/UEPG
Doutor/UFPR

Fundamentos 
Antropológicos e 
Sociológicos da 
Educação Física

13 – Nezilda Leci Godoy 
Gonçalves

Licenciado em Educação Física
Especialista em Educação Física/UEPG
Mestre/UEPG

História e Teorias da 
Educação Física e dos 
Esportes no Brasil

14 – Urbano César 
Gonçalves

Licenciado em Educação Física/UEPG
Especialista em Educação Física/UEPG

Fundamentos do 
Voleibol
Estágio II – Turma C

Professores Temporários

15 – Débora Navarro 
Rocha

Especialista (não informado curso e IES) Ritmo e Dança
Fundamentos da 
Natação

16 – Fabiane Distefano Especialista (não informado curso e IES) Fundamentos do 
Atletismo
Fundamentos do 
Handebol

17 – Gonçalo Cassins 
Moreira do Carmo

Mestre (não informado curso e IES) Fundamentos da 
Ginástica Geral

18 – Luiz Marcelo Lara Especialista (não informado curso e IES) Noções de Higiene e 
Socorros de Urgência 
em Educação Física e 
Esportes
Fundamentos do 
Futebol

Professores de Outros Departamentos

19 – Carla Regina 
Rodrigues

Especialista (não informado curso e IES) Bioestatística

20 – Fábio Aragão 
Kwthoovski

Mestre (não informado curso e IES) Saúde Coletiva e 
Atividade Física

21 – Fabrício Furtado 
Vieira

Especialista (não informado curso e IES) Anatomia Humana e 
do Movimento
Bases Neurofuncionais

22 – Juliana Inaba Doutora (não informado curso e IES) Bioquímica Aplicada a 
Atividade  Física

23 – Marcelo Machado 
Ferro

Doutor (não informado curso e IES) Fisiologia Humana

24 – Márcia Helena Appel Doutora/UFPR (não informado curso) Biologia Celular e 
Histologia

25 – Marcos Aurélio 
Laidane

Psicólogo 
Especialista/UEPG (não informado curso)

Psicologia Desportiva
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